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Às dezoito horas do dia oito do mês de outubro do ano de 2018, na sala no 27 da 

Faceli, reuniram-se Zilda Fantin Moreira, Márcia Perini Valle, Antônio César da Silva, 

Poliana Bernabé Leonardeli e Sandro Dau, com o objetivo de analisar, discutir e 

sugerir alterações no Regulamento da Coordenação de Pesquisa e Extensão da 

Faceli. A Coordenadora Zilda Fantin assumiu a presidência dos trabalhos, tendo, na 

oportunidade, designado o Prof. Sandro Dau para secretariar a reunião. Em seguida, 

o Prof. Antônio explicou a importância e a necessidade de se discutir o Regulamento. 

Foi discutido o artigo 8o, o qual o Prof. Antônio sugeriu alterá-lo. Para tanto, foi 

convidada a Procuradora da Faceli, Cláudia Marchesi de Almeida, para dar sua 

opinião jurídica sobre esse artigo do Regulamento de Pesquisa e Extensão. O prof. 

Antônio perguntou se é possível acrescentar a palavra apenas no artigo. O objetivo 

da fala de Antônio é mostrar, que a escolha é democrática ao se colocar o 

termo preferencialmente. Antônio sugeriu uma nova redação do art. 8º colocando a 

seguinte frase: lista tríplice da Faceli. Depois de um longo debate, Antônio sugeriu 

levar a discussão para o CONSUP após uma votação entre os membros, porquanto 

quer que haja uma garantia de escolha para o Coordenador de Pesquisa e Extensão 

por parte dos pares. Márcia disse que o professor Coordenador ainda continuaria a 

lecionar. Para ela, a escolha deveria ser clara para que haja continuidade dos projetos 

de pesquisa. Ela seguiu o mesmo raciocínio de Antônio ao sugerir a colocação do 

termo preferencialmente. A Procuradora disse que a Faceli não tem autonomia 

universitária como as universidades. A escolha não pode ficar adstrita à lista tríplice. 

Ela nos apresentou como as outras instituições escolhem os seus gestores. Com 

relação à sugestão de alterar o texto, a Procuradora disse que não seria possível, pois 

estaria alterando o próprio texto da Lei Municipal. Apesar de haver vários temas a 

serem discutidos, devido ao horário, a Profa Zilda Fantin, às 18:55 min., deu por 

encerrada a reunião bem como convocou outra reunião para o dia 22/10/2018 e 



encerrou a reunião e, eu Sandro Dau, lavrei a presente Ata, que vai por mim assinada 

e pelos demais presentes. 

 

Original assinado. 
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